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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social 

ENDEREÇO: Rua Coronel Matheus Paiva, S/N, Bairro Santo Agostinho 

TELEFONE: (28) 99953-3450 

E-MAIL: semas@muqui.es.gov.br 

 
 

1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
a. Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar? 
Sim 
 

2. DO OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de processo licitatório, 

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, visando à futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e produtos de higiene 

pessoal destinados ao atendimento das necessidades da Instituição de Acolhimento 

Provisório à Criança e ao Adolescente de Muqui “Athena Carvalho Castilho Ribeiro Mazza”, 

pelo período de 12 (doze) meses, das Secretarias Municipais de Assistência Social, de 

Transporte e Obras Públicas, e de Saúde. 

A finalidade deste processo é assegurar o fornecimento contínuo e regular de 

alimentos de qualidade, em quantidades adequadas, para atender às demandas diárias da 

referida Instituição, garantindo condições dignas de alimentação às crianças e adolescentes 

acolhidos, além do fornecimento regular dos produtos de higiene pessoa básicos para os 

indivíduos acolhidos, e produtos de limpeza necessários para manutenção da limpeza 

adequada da Instituição e das Secretarias Municipais de Transporte e Obras Públicas e de 

Saúde. 

A abertura do processo licitatório justifica-se pela necessidade de manter o 

abastecimento do serviço, visto que o procedimento anterior, de mesmo objeto, restou 

parcialmente fracassado, com a homologação apenas de alguns dos itens de higiene 
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pessoal e materiais de limpeza, sendo indispensável nova licitação para suprir a demanda 

de gêneros alimentícios essenciais ao funcionamento da Casa Lar, e complementação dos 

produtos de limpeza e de higiene pessoal não homologados no procedimento anterior. 

Posterior à cotação de preços inicial realizada em três estabelecimentos distintos, 

fora enviada às demais secretarias municipais, a publicação da intenção de registro de 

preços para este processo, onde a Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas e a 

Secretaria Municipal de Saúde manifestaram interesse em registrar itens básicos para 

limpeza de seus espaços, os quais foram devidamente inseridos no presente processo para 

posterior cotações de preços atualizadas, visando a final aquisição, juntamente à itens 

necessários para fornecimento de ajuda alimentar e um usuário em situação de 

vulnerabilidade social, atendendo determinação judicial para fornecimento de tal benefício 

constantemente. 

 

3. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

 
Se aquisição de materiais, o mesmo trata-se de natureza de execução continuada? 
 
 Sim. 
 
 

4. NECESSÁRIO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 
Não. 
 

5. HOUVE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
Não. 
 

6. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS 

 
Será admitida a participação de consórcios de empresas? 
 
Não  
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7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
b. Justificativa e objetivo da contratação/ aquisição. 
 

A Fundamentação da Contratação para a aquisição e de seus quantitativos encontra-

se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 
 
c. Razão da contratação/ aquisição. 
 

A presente licitação justifica-se pela necessidade de garantir o abastecimento 

contínuo de gêneros alimentícios de qualidade e em quantidades adequadas para o 

atendimento dos indivíduos acolhidos na Instituição “Athena Carvalho Castilho Ribeiro 

Mazza”, serviço essencial de acolhimento institucional sob responsabilidade do Município 

de Muqui/ES, além do fornecimento dos produtos de limpeza para manutenção dos 

ambientes, e dos produtos de higiene pessoal para cuidado dos acolhidos. 

A alimentação equilibrada e segura é requisito fundamental para o desenvolvimento 

físico e psicológico das crianças e adolescentes acolhidos, razão pela qual a manutenção 

de estoque adequado é indispensável para o pleno funcionamento do serviço. 

Cabe ressaltar que recentemente foi realizado outro procedimento licitatório com 

objeto semelhante, no entanto, todos os itens referentes a gêneros alimentícios, e alguns 

itens de limpeza e de higiene pessoal foram fracassados, tendo em vista que a empresa 

vencedora não apresentou a documentação exigida e as demais licitantes não conseguiram 

apresentar propostas compatíveis com os preços de mercado. Naquela oportunidade, 

apenas poucos dos itens de higiene pessoal e materiais de limpeza foram homologados. 

Dessa forma, torna-se necessária a realização de nova licitação, com vistas à 

formação de registro de preços que possibilite contratações futuras conforme a necessidade 

da Instituição, assegurando o fornecimento regular de alimentos com padrões de qualidade 

e dentro dos prazos exigidos. 
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Após a publicação da intenção de registro de preços para este processo, a Secretaria 

Municipal de Transporte e Obras Públicas e a Secretaria Municipal de Saúde manifestaram 

interesse em registrar itens básicos para limpeza de seus espaços, os quais foram 

devidamente inseridos no presente processo para posterior aquisição, juntamente com 

quantitativos necessários de alimentos específicos para fornecimento de ajuda alimentar 

contínua a um usuário em situação de vulnerabilidade social, o qual depende de auxílio do 

município para custeio de suas despesas básicas. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 

 
 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação se dará por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 

sob o Sistema de Registro de Preços, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

Os produtos a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações 

técnicas constantes do Anexo I deste Termo de Referência, observando-se padrões de 

qualidade, validade, conservação e embalagem. Todos os gêneros alimentícios deverão 

estar devidamente dentro do prazo de validade e acondicionados em embalagens originais 

dos fornecedores de forma adequada para preservação de suas propriedades. 

As empresas licitantes deverão apresentar proposta de preços compatível com os 

valores praticados no mercado, devendo, ainda, possuir capacidade técnica e logística 

suficiente para garantir a entrega dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas. 

 

10.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Os produtos alimentícios deverão ser entregues em até 01 (um) dia útil após 

solicitação da secretaria requisitante com o devido envio da Autorização de Fornecimento. 

Já os demais produtos (limpeza e higiene pessoal) poderão ser entregues em até 02 (dois) 

dia úteis após solicitação formal da secretaria requisitante com o devido envio da 

Autorização de Fornecimento 

As entregas correspondentes à Casa Lar deverão ser realizadas no endereço da 

Casa Lar, sendo: Rua João Jacinto, nº 334, Bairro Boa Esperança, Muqui/ES, de segunda a 

sábado, no horário das 08h às 17h. 

As demais entregas deverão ser realizadas na sede de sua respectiva secretaria: 

Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua Coronel Matheus Paiva, s/n, bairro Santo 

Agostinho (antigo centro de múltiplo uso anexo ao Parque de Exposições); Secretaria 

Municipal de Saúde – Rua Coronel Matheus Paiva, 110, bairro Santo Agostinho (Antigo 

Hospital Infantil); Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas – Rua Coronel 

Matheus Paiva, s/n, bairro Santo Agostinho (em frente à casa do mel). 

Todos os produtos deverão ser entregues devidamente embalados nas embalagens 

originais dos fornecedores, identificados e em perfeitas condições de consumo, com prazos 

de validade adequados e visíveis. A conferência dos produtos será realizada no ato da 

entrega, ocasião em que a equipe responsável verificará o cumprimento das especificações 

e quantidades solicitadas. 

Caso sejam identificados produtos em desacordo com o solicitado, a empresa 

contratada deverá proceder à substituição imediata, sem ônus adicional à Administração. 

 

11.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

d. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

e. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

g. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

h. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

i. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

j. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
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ultrapassarem a sua competência. 

 

k. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

l. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

m. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

n. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

o. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12.  AMOSTRAS 

 

O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar amostra do material 

licitado, uma vez que a entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material 
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fornecido seja padronizado e de qualidade, e que atenda às especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

O licitante de melhor proposta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o envio da 

amostra de todos os itens, após solicitação do município. A amostra não faz parte do 

montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a ser enviada. 

A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 05 (cinco) 

dias úteis após a aprovação ou recusa da mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a 

amostra será descartada. 

Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar 

amostra, ou que não a apresentar no prazo estabelecido. 

O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a 

Contratante constate qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e o 

quantitativo entregue, a Contratada deverá substituir os itens às suas expensas. 

 

13.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme as entregas 

efetivamente realizadas e atestadas pela Coordenação da Instituição de acolhimento, ou 

pelo responsável de cada secretaria. 

Após a entrega e aceitação definitiva dos produtos, a empresa deverá apresentar a 

respectiva nota fiscal, que deverá ser devidamente atestada pelo(a) Secretário(a) 

correspondente à secretaria requisitante, para que seja realizado o pagamento no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a abertura do processo de pedido de pagamento, 

observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira. 

A medição será feita com base na quantidade de itens efetivamente entregues, de 

acordo com a Autorização de Fornecimento e o Termo de Referência. 

Nas aquisições distintas as da Secretaria Municipal de Assistência Social, caberá 

à(ao) Secretária(o) correspondente o atesto da(s) nota(s) fiscal(is). 
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14.  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

p. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de: 

Processo Licitatório. 

 

 

i. Se selecionado licitação: 

Pregão Eletrônico. 

 

ii. Se selecionado contratação direta: 

Não Aplicável. 

 

 

iii. Se selecionado instrumento auxiliar: 

Sistema de Registro de Preços. 

 

 

q. Sob a forma: 

Eletrônica. 

 

r. Com adoção do critério de julgamento pelo: 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme previsto 

no artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha deste critério justifica-se pelo fato de permitir à Administração a obtenção 

de propostas mais vantajosas para cada item licitado, considerando a diversidade de 

gêneros alimentícios que compõem o objeto deste Termo de Referência. Tal modalidade 

assegura ampla competitividade e viabiliza a contratação de diferentes fornecedores para 

distintos produtos, garantindo economicidade, eficiência e melhor atendimento das 

necessidades da Instituição de Acolhimento e das demais secretarias municipais. 
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s. Sistema de Registro de Preços? 

Sim. 

 

 

t. Regime de execução em obras e serviços de engenharia: 

Não Aplicável. 

 

 

u. Critério de divisão e/ou alocação dos itens que compõem a aquisição e/ou 

contratação: 

UNIDADE (UNID) / QUILOGRAMA (KG) / MAÇO / CAIXA (CX) / LITRO / LATA. 

 

 

v. Habilitação Jurídica: 

i. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

w. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Prova de Regularidade de Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

• Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço); 

• Prova de regularidade (certidão) com a Fazenda Estadual - Estado Sede da Empresa 

licitante; 

• Prova de regularidade (certidão) com a Fazenda Municipal da Sede do Licitante; 

• Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento à Lei nº 12.440/2011; 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 

x. Qualificação Econômico-Financeira: 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de 

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, observada a data de validade definida no 

instrumento. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

negativa de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de 

habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores 
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à data fixada para a sessão de abertura da licitação; 

• Caso a licitante apresente Certidão Positiva, poderá participar, desde que o juízo em 

que tramita o procedimento da recuperação judicial certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

administração pública, levando em consideração o objeto a ser contratado, em atendimento 

ao PARECER/CONSULTA TC Nº 008/2015 - PLENÁRIO - PROCESSO - TC-3519/2013 do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.  

 

• Alvará/Licença Sanitária vigente, emitida pelo Órgão local competente 

(Municipal/Estadual). (Para empresas vencedoras nos itens de  

 

y. Qualificação Técnica: 

• Não aplicável a presente contratação. 

15.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Estima-se o valor de R$ 190.211,51 (cento e noventa mil, duzentos e onze reais e 

cinquenta e um centavos) para o presente processo, sendo este, o valor resultante do 

cálculo da média obtida através das cotações realizadas pelas 03 (três) empresas 

participantes das pesquisas de preços. 

16.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de Recursos 

Ordinários, Estaduais e Federais no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – INSTITUIÇÃO DE 

ACOLHIMENTO 

006003.0824400112.129 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO A 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

166100000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 0000383 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

006003.0824400102.049 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 0000329 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

008001.1545200142.084 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS 

150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 0000460 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

005004.1030100172.091 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DE 

ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

160000000001 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA: 0000032 

17.  DO REAJUSTE 

 
O preço registrado poderá ser reajustado após o transcurso de 12 (doze) meses 

contados da data da apresentação do orçamento, conforme disposto no artigo 134 da Lei nº 

14.133/2021, observada a data-base estabelecida no edital, caso solicitado formalmente 

pela(s) empresa(s) contratada(s), após avaliação e autorização da Administração Municipal. 

O reajuste, quando cabível, será realizado mediante aplicação do índice oficial que 

reflita a variação dos custos dos gêneros alimentícios, preferencialmente o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Ressalva-se que o reajuste não é automático, devendo a contratada solicitar 

formalmente à Administração, apresentando a memória de cálculo e os documentos 

comprobatórios pertinentes, cabendo à Administração a análise e deliberação quanto à sua 

concessão, observadas as normas vigentes e a disponibilidade orçamentária. 

 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

• Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia/validade. 

• Os produtos serão recebidos e conferidos pelo servidor responsável conforme 

descrito no item 22 deste Termo. 

• A CONTRATADA deverá entregar no prazo de até 01 (um) dia útil os produtos de 

gênero alimentício solicitados pela Coordenação da Instituição com apresentação da 

Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 

• Entregar os produtos com prazo de validade não inferior a 90% (noventa por cento) 

da validade constante da embalagem na data de entrega. 

• Responsabilizar-se em caso de acidente que ocorram durante a entrega dos 

produtos bem como quaisquer despesas que decorram inclusive com transporte e frete. 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

• O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos. 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente pregão. 

• Comunicar imediatamente à Administração após a solicitação de entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

• Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

• Receber o material, disponibilizando local, data e horário (Item 10 deste Termo de 

Referência). 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com 

as especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 

fiscal técnico do contrato do presente processo (indicado no Item 22 deste Termo). 

• Efetuar o pagamento no prazo previsto, após o recebimento do documento fiscal, 

mediante o atesto da nota fiscal pela Secretária Municipal de Assistência Social, e CND’s 

vigentes. 

20.  DAS MEDIDAS ACAUTELOSAS 

 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

21.  DO PAGAMENTO 
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• Junto ao atesto da nota fiscal será aposta a data e as ressalvas se houver. 

• A NF dará origem ao Processo de Pedido de Pagamento que deverá ser aberto em 

até 05 (cinco) dias do atesto do recebimento. 

• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de 

Pedido de Pagamento. 

• O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante transferência 

bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 

pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições. 

• O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

• A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa 

SRF nº 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 

de dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e 

contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

• A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação 

e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que 

recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação. 

• O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas 

nacional, estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

• A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento 

pela Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a 

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

• Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

calculados com utilização da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 
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Onde: EM = Encargos moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de 

compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) / 365 

 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
As penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação federal, impondo-

se, para sua aplicação, a observância dos procedimentos descritos no contrato ou 

instrumento equivalente. 

 
Muqui-ES 06 de janeiro de 2026. 

23.  INDICAÇÃO DOS FISCAIS 

 
z. São indicados para fiscalizar esta aquisição/contratação os seguintes 
servidores (titulares e suplentes): 
 
 

i. Fiscal técnico: 
Itens da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: 

 

 Nome: Bianca Curty Rangel Poubel 

Cargo/Função: Coordenadora “Casa Lar” 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

 

Suplente: 

 

 Nome: Gabriel Firmino Coelho Pastor 

Cargo/Função: Educador Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência 

Social  

 
Itens da Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas 
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Titular: 

 

 Nome: Ocimar Gomes Correia 

Cargo/Função: Motorista Categoria D 

Lotação: Secretaria Municipal de Transporte e 

Obras Públicas 

Suplente: 

 

 Nome: Edilânia de Lima Mariano 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Transporte 

e Obras Públicas  

 
Itens da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: 

 

 Nome: Rafaela Esteves Palácio 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Suplente: 

 

 Nome: Claudia Batista Ferreira 

Cargo/Função: Enfermeira PSF 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde  

 
ii. Gestor do Contrato 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: 

 

 Nome: Marina Aparecida da Costa Mendonça 

Cargo/Função: Secretária Municipal de 

Assistência Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência 

Social  
 
 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras Públicas 

Titular: 

 

 Nome: Elton Correia Silva 

Cargo/Função: Secretário Municipal de 

Transporte e Obras Públicas 

Lotação: Secretaria Municipal de Transporte e 

Obras Públicas  
 
Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: 

 

 Nome: José Marcos de Castro 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Saúde 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde  
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24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

_________________________________________ 

Gabriel Firmino Coelho Pastor 

Educador Social 

Matrícula 010863 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

25. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Marina Aparecida da Costa Mendonça 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria Nº004 de 02/01/2025 
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ANEXO I 

 

QUANTITATIVOS DE PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

ITENS – CASA LAR 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 KG 45 

ÁBOBORA MADURA:  

 

ABÓBORA MADURA DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, FIRME E INTACTO; HIGIÊNICOS SANITÁRIOS: 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 

DANIFICAÇÃO: SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

02 UNID 25 

ACELGA:  

 

ACELGA, VARIEDADE CRESPA, PÉ DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FOLHAS COM COLORAÇÃO VERDE, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRMA E INTACTA, SEM PARTES 

ESTRAGADAS E AMARELADAS; APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

03 KG 60 

ACHOCOLATADO EM PÓ:  

 

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL TIPO NESCAU, GURI OU 

SIMILAR, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL DE 1KG, VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO 
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04 KG 60 

AIPIM:  

 

AIPIM, RAIZ LIMPA, DE ELEVADA QUALIDADE E SEM 

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 

ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA POLPA TÍPICOS DA 

VARIEDADE, COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR, 

SEM RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES PROVOCADOS 

MECANICAMENTE OU POR INSETOS; PRÓPRIO PARA O 

CONSUMO. 

05 UNID 50 

ALFACE:  

 

ALFACE (CRESPA OU LISA) FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO E 

TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE. 

06 PCT 75 

CAFÉ MOÍDO TORRADO EMPACOTADO À VÁCUO:  

 

CAFÉ EM PÓ: GRÃO TORRADO E MOÍDO, ASPECTO, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS/ LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 

ACONDICIONADOS À VÁCUO EM EMBALAGEM DE 500G. 

REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 

COMPETENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. SALIENTANDO QUE OS PRODUTOS DEVERÃO SER 

DE QUALIDADE, TENDO COMO REFERÊNCIA AS SEGUINTES 

MARCAS: PILÃO, TRÊS CORAÇÕES, NÚMERO1. 

07 KG 50 

ALHO:  

 

ALHO NACIONAL EXTRA IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 
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08 KG 20 

AMIDO DE MILHO:  

 

AMIDO DE MILHO – PESO LÍQUIDO 1 KG, COM VALIDADE DE 

06 MESES. 

09 PCT 84 

ARROZ BRANCO:  

 

ARROZ BRANCO (TIPO 1), POLIDO, GRÃOS LONGOS E FINOS, 

EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, CONTENDO 05KG, COM A DATA 

DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA. 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 1 (UM) ANO, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

10 PCT 60 

AÇUCAR CRISTAL:  
 

AÇÚCAR CRISTAL NATURAL, PACOTE CONTENDO 5KG, SEM 
ADITIVOS, CONSERVANTE E CORANTE, EMBALADO EM 
PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 05KG, REEMBALADO 

EM FARDO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 30KG, COM 

DATA DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA 

ENTREGA. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 1 (UM) ANO, A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

11 UNID 15 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM:  

 

AZEITE DE OLIVA, ACIDEZ 0,5%, OBTIDO DE ESPÉCIE 

VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 

APARÊNCIA TRANSPARENTE LEVEMENTE AMARELADA, 

CHEIRO CARACTERÍSTICO, SEM APRESENTAR CHEIRO FORTE 

OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS TANTO FRIAS QUANTO 

AQUECIDAS, EMBALADO EM FRASCO DE VIDRO COR 

ESCURO DE 500ML. 
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12 UNID 60 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA SEM CAROÇO, FATIADA:  

 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA SEM CAROÇO, 

CONSERVAÇÃO: IMERSA EM LÍQUIDO; QUALIDADE: DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; SEM DANOS 

FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. SACHÊ 

DE 140G. 

13 KG 50 

ABOBRINHA VERDE:  

 

ABOBRINHA VERDE, VARIEDADE ITALIANA OU BRASILEIRA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; COM CASCA; COLORAÇÃO 

ESVERDEADA, FRESCO, LIMPO. 

14 KG 70 

BANANA PRATA:  

 

BANANA PRATA DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PENCA, 

GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 

OU MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA (500 X 350 X 265 

MM). 

15 KG 250 

BATATA INGLESA:  

 

BATATA INGLESA FRESCA EXTRA IN NATURA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, RACHADURA E CORTES; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES 

16 PCT 100 BATATA PALHA:  
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BATATA PALHA; COM COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, CROCANTE, ISENTA DE GORDURA 

TRANS. EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 500 GRAMAS. VALIDADE: MÍNIMA DE 2 MESES 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

REFERÊNCIA: ELMA CHIPS, YOKI OU SIMILAR, OU MELHOR 

QUALIDADE. 

17 KG 25 

BETERRABA IN NATURA:  

 

BEERRABA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, SEM FOLHAS, 

COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; COMPACTA, FIRME, TENRA, DE COLORAÇÃO 

VERMELHO VIVO, COM PELE LISA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ADEQUADAS PARA O CONSUMO; NÃO 

DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

18 CX 80 

BISCOITO DOCE:  

 
BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, CAIXA DE 2 KG. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL, VALIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO. PESO LÍQUID DE 400G, TENDO 
DUPLA OU TRIPLA EMBALAGEM, E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA 
E CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. 

19 CX 100 

BISCOITO SALGADO:  

 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, CAIXA DE 2 KG. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL, VALIDADE 

CONFORME LEGISLAÇÃO PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO 

DUPLA OU TRIPLA EM BALAGEM E EM EMBALAGEM 
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SECUNDÁRIA E CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA. 

20 MAÇO 90 

BRÓCOLIS:  

 

BRÓCOLIS IN NATURA. VARIEDADE: FLORES VERDES. 

PRIMEIRA QUALIDADE. PRODUTO FRESCO, FIRME, 

INTACTO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. 

21 KG 80 

CEBOLA:  

 

CEBOLA FRESCA EXTRA IN NATURA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS. RACHADURA E CORTES; TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES. 

22 KG 100 

CENOURA:  

 

CENOURA, SEM FOLHAS, DE PRIMEIRA, COM 

APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, TENRAS, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. 

23 KG 50 

CHUCHU:  

 

CHUCHU, VARIEDADE: LISO. TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DEPRIMEIRA QUALIDADE; 

COLORAÇÃO VERDE CLARO A ESCURO, TENRO, SEM 

MANCHAS E PARTES APODRECIDAS, LIVRES DE RESÍDUOS 

DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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24 KG 50 

COUVE-FLOR:  

 

COUVE-FLOR FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E INTACTO. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

25 UNID 50 

COCO RALADO:  

 

COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR: 

ACONDICIONAMENTO: DESIDRATADO; VALIDADE MÍNIMA 

DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; EMBALAGEM 

DE 100G. 

26 KG 05 

COLORAU:  

 

COLORAU, EM SACO RESISTENTEDE POLIETILENO ATÓXICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM VALIDADE DE 06 

MESES. 

27 UNID 80 

CREME DE LEITE:  

 

ORIGEM ANIMAL, EMBALADO TETRA PACK, LIMPA, ISENTA 

DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, 

RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 200G 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. ATENDER AS 

EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS. 

28 KG 200 

CARNE BOVINA (ACÉM MOÍDO):  

 
CARNE BOVINA, ACÉM BOVINO DE 2ª (MOÍDO) 

CONGELADO, LIMPA E NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
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ESVERDEADAS. EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE COM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 01KG, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO; COM INSPEÇÃO 

ESTADUAL, OU FEDERAL, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA A VALIDADE E O TIPO DE CARNE. 

29 KG 200 

CARNE BOVINA CHÃ DE DENTRO / COXÃO MOLE:  

 

CARNE BOVINA, CHÃ DE DENTRO, PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EM CUBOS, CONGELADO, LIMPO, SEM 

GORDURAS, SEM NERVOS, DE COLORAÇÃO VERMELHO E 

BRILHANTE, ELÁSTICA, FIRME, ISENTA DE GORDURA 

APARENTE, SEBO OU SIMILARES. A PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COM INSPEÇÃO 

ESTADUAL, OU FEDERAL, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA A VALIDADE E O TIPO DE CARNE. EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE 01KG, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO; 

30 KG 250 

CARNE DE FRANGO (PEITO DE FRANGO SEM OSSO):  

 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO CONGELADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM PRAZO DE VALIDADE 12 

MESES A CONTAR DO ATO DE ENTREGA, COM SELO DE 

INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE, SEM TEMPERO. 

(REFERÊNCIA DE MARCA: SADIA, PERDIGÃO, SEARA, PIFPAF, 

UNIAVES, KIFRANGO, PROTEINORTE). 

31 KG 20 

FILÉ DE TILÁPIA:  

 

FILÉ DE TILÁPIA DEVE SER SEM PELE. O PRODUTO DEVE SER 

CONGELADO. A EMBALAGEM DEVE SER DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVE SER ISENTA 
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DE SUJIDADES E AÇÃO DE MICROORGANISMOS. A 

EMBALAGEM DEVE SER DEVIDAMENTE SELADA. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER A ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 

VALIDADE, DO PRODUTO E PROCEDÊNCIA. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF. 

32 KG 250 

CARNE SUÍNA PERNIL S/ OSSO:  

 

PERNIL SUÍNO SEM OSSO, EM PEDAÇO CONGELADO, COM 

BAIXA PORCENTAGEM DE GORDURA, COM INSPEÇÃO 

ESTADUAL, OU FEDERAL, EMBALAGEM DE 1KG, 

INDIVIDUAL, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM PRIMÁRIA A 

VALIDADE E O TIPO DE CARNE. 

33 UNID 50 

ERVILHA:  

 

ERVILHA EM CONSERVA CONSERVAÇÃO: IMERSA EM 

LÍQUIDO; QUALIDADE: DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DANIFICAÇÃO: SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA E SER EMBALADA EM LATAS CONTENDO 

170G. 

34 UNID 100 

EXTRATO DE TOMATE:  

 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, ISENTOS DE PELES E 

SEMENTES; ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE FOLHA DE 

FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
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HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA A VÁCUO. A 

EMBALAGEM EM FORMA DE SACHE DE 300G DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

DEVERÁ A PRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

35 UNID 50 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ:  

 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, INGREDIENTES: AMIDO DE 

MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO 

DE CÁLCIO. EMBALAGEM DE 250G. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

REFERÊNCIA: ROYAL 

36 KG 50 

SALSICHA DE CARNE BOVINA / SUINA:  

 

SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUÍNA TIPO HOT-DOG COM 

NO MÁXIMO 2% DE AMIDO. COM ASPECTO 

CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 

COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO DE 10%. 

COM REGISTRO NO SIF OU SISP – EMB. DE 1KG. 

37 KG 30 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO 01:  

 

FARINHA DE MANDIOCA PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE 

1KG - FARINHA DE MANDIOCA, EMBALADA EM SACO DE 

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG, 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

38 KG 80 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO:  
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FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, FABRICADA A PARTIR 

DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA 

TERROSA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. REFERÊNCIA: OFÉLIA, 

BOA SORTE, REGINA OU SIMILAR. 

39 KG 20 

CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1:  

 

CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, CONTENDO 80% DE 

GRÃOS INTEIROS, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS 

E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO 

DE 15% DE UMIDADE – EMBALAGEM DE 500G. 

40 KG 100 

FEIJÃO, TIPO 1:  

 

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE VERMELHO, EMBALAGEM 

RESISTENTE, DE POLIETILENO, ATÓXICO TRANSPARENTE 

CONTENDO 01 KG, COM VALIDADE DE 06 MESES. 

41 KG 50 

FUBÁ DE MILHO:  

 

FUBÁ DE MILHO, EMBALAGEM RESISTENTE, DE 

POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, 

COM VALIDADE DE 06 MESES. 

42 UNID 70 

GELATINA EM PÓ:  

 

GELATINA EM PÓ SABORES VARIADOS ACONDICIONADAS 

EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 12 GRAMAS. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

43 KG 80 INHAME:  
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INHAME, VARIEDADE: CABEÇA. TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

TENRO, SEM MANCHAS E PARTES APODRECIDAS, TAMANHO 

E COLORAÇÕES UNIFORMES; NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. 

44 LITRO 180 

IOGURTE DE FRUTAS:  

 

IOGURTE DE FRUTAS PARCIALMENTE DESNATADO: 

(SABORES: MORANGO, PÊSSEGO E/OU AMEIXA) DE 1 LITRO, 

IOGURTE COMPOSTO DE LEITE SEMIDESNATADO 

PASTEURIZADO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ DESNATADO, 

FERMENTOLÁCTEO, AROMA DE MORANGO, PÊSSEGO E/OU 

AMEIXA, PREPARADO DE POLPA (POLPA DE MORANGO, 

PÊSSEGO OU AMEIXA). E QUE NÃO CONTENHA GLÚTEN. 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA E QUE ESTEJA DE ACORDO COM A REGULAÇÃO 

VIGENTE. 

45 KG 150 

LARANJA PERA:  

 

LARANJA PÊRA FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO, COLORAÇÃO 

UNIFORME, FIRME E INTACTO; SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

46 UNID 80 

LEITE CONDENSADO:  

 

LEITE CONDENSADO, INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 

AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALADO 

EM CAIXA TETRA PARK COM 395G. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER TODA IDENTIFICAÇÃO DE ACORDO COM A 

20
26

-N
G

C
D

LH
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

3/
20

26
 1

5:
23

   
 P

Á
G

IN
A

 3
2 

/ 5
5



 

MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
_____________________________________________________________________ 

______________________________________________________ 

 

Rua Coronel Matheus Paiva, S/N, Bairro Santo Agostinho – Muqui – ES – CEP.: 29.480-000 

Tel..: (28) 99953-3450             e-mail: semas@muqui.es.gov.br 

 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

47 LITRO 1296 

LEITE LONGA VIDA UHT:  

 

LEITE NATURAL INTEGRAL ESTERILIZADO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ORIGINAL TIPO TETRA PACK, COM 01 

LITRO. 

48 LITRO 50 

LEITE INTEGRAL ZERO LACTOSE UHT:  

 

LEITE SEM LACTOSE LEITE SEM LACTOSE, EM 

EMBALAGEM TETRA PACK, COM 01 LITRO. 

49 LATA 80 

LEITE EM PÓ:  

 

LEITE EM PÓ, LATA COM 800 GRAMAS – (6 A 12 MESES), 

INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE DESNATADO, 

CONCENTRADO PROTEICO DE SORO DO LEITE, OLEÍNA DE 

PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 

MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO 

POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, 

NIACINA, VITAMINA E ,PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, 

VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 

VITAMINA B12), ÓLEO DE PEIXE, CULTURA DE 

LACTOBACILLUS E BIFIDUS. DEVE TER O SELO DE 

APROVAÇÃO DO S.I.F. E / OU S.I.E. PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

REFERÊNCIA: NAN 2 

50 KG 30 

LEITE EM PÓ:  

 

LEITE EM PÓ (TRADICIONAL), INGREDIENTES: LEITE 

INTEGRAL, VITAMINAS (C, A E D) E PIROFOSFATO FÉRRICO. 
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NÃO CONTEM GLÚTEN. DEVE TER O SELO DE APROVAÇÃO 

DO S.I.F. E / OU S.I.E. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM EM 

PACOTE DE 1 KG. 

51 LITRO 30 

LEITE DE SOJA:  

 

LEITE DE SOJA. ORIGINAL E SABORES. COMBINAÇÃO DA 

PROTEÍNA DA SOJA COM 0% LACTOSE E 0% COLESTEROL. 

EMBALAGEM TIPO TETRA PACK, ATÓXICA, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO, NÃO VIOLADA, COM CAPACIDADE DE 01 

LITRO. FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 04 MESES. DATA 

DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 15 DIAS A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

52 KG 50 

LIMÃO TAITI:  

 

DE PRIMEIRA QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 

TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO; 

SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, LIVRES DE RESÍDUOS DE LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

53 KG 50 

LINGUIÇA SUÍNA:  

 

LINGUIÇA SUÍNA (TIPO CALABRESA) FINA, EMBALADA A 

VÁCUO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL COM NO MÍNIMO 500 G. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

REGISTRO MAPA SIF / DISPOR DA IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, GRAMATURA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DATA DE FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
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CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

54 KG 250 

MAÇÃ:  

 
MAÇÃ IN NATURA NACIONAL EXTRA, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E 
SÃ, FRESCA, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

55 KG 100 

MAMÃO PAPAIA:  

 

MAMÃO PAPAIA, TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; NO GRAU MÁXIMO DE 

EVOLUÇÃO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO LIVRE; ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA; NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

56 KG 50 

MACARRÃO ESPAGUETE:  

 

MACARRÃO ESPAGUETE (TIPO LONGO): MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE, MASSA COM OVOS, PACOTE 1KG COM 

VALIDADE DE 06 MESES. ASPECTO FÍSICO BEM 

CONSERVADO, NÃO TRITURADO PELO MANUSEIO. 

57 KG 50 

MACARRÃO, TIPO GOELINHA:  

 

MACARRÃO TIPO GOELINHA, MASSA COM OVOS, PACOTE 

1KG COM VALIDADE DE 06 MESES. ASPECTO FÍSICO BEM 

CONSERVADO, NÃO TRITURADO PELO MANUSEIO. 

58 UNID 30 MAIONESE:  
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MAIONESE, CONSTITUÍDA DE ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVOS 

PASTEURIZADOS, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, 

SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 

ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO  

SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, 

CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E ANTIOXIDANTES 

ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA. EMBALAGEM FORMATO SACHE 

DE 500G NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. DEVE APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

59 KG 80 

MANGA HADEN:  

 

MANGA HADEN, APRESENTAÇÃO: IN NATURA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO, 

COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO; ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; DANIFICAÇÃO: SEM 

DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

60 UNID 80 

MARGARINA 500G:  

 

MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM 500 G, COM SAL, 80% 

DE GORDURA, ZERO DE GORDURA TRANS. 

61 KG 100 

MELANCIA IN NATURA:  

 

MELANCIA IN NATURA EXTRA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO PARA O CONSUMO, CASCA FIRME E SEM 

AVARIAS, POLPA FIRME DE COLORAÇÃO VERMELHA COM 

APARÊNCIA FRESCA E MACIA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ, FRESCA. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
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SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 

PARASITAS E LARVAS. 

62 KG 60 

MELÃO AMARELO TIPO EXTRA:  

 

MELÃO AMARELO TIPO EXTRA, CASCA SÃ, FIRME, SEM 

RACHADURAS, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDOS E 

MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE 

MATURAÇÃO. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

63 PCT 60 

MILHO GRÃO PIPOCA:  

 

MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, PREPARADOS COM MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 

PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 

MÁXIMO DE 5% DE UMIDADE EMB. 500G. 

64 UNID 60 

MILHO VERDE EM CONSERVA:  

 

MILHO VERDE EM CONSERVA, CONSERVAÇÃO: IMERSA EM 

LÍQUIDO; DE PRIMEIRA QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS 

FÍSICAS: TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; SEM 

DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

EMBALAGEM EM FORMA DE SACHE DE 350G. EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

65 UNID 20 

AVEIA:  
 
AVEIA, APRESENTAÇÃO EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 

500G. VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES. PRAZO DE VALIDA DE 

30 DIAS (ABERTO), APLICAÇÃO MINGAU, VITAMINAS. 

66 UNID 15 MIX DE CEREAIS:  
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CEREAL INFANTIL COM MIX DE FARINHAS DE CEREAIS 

(ARROZ, MILHO, QUINOA E AVEIA) E FRUTAS NATURAIS 

DESIDRATADAS. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 

MINERAIS – FORMULADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 

SELECIONADAS, INDICADO PARA MAIORES DE 6 MESES. 

TIPO MUCILON BANANA, MAÇÃ E QUINOA OU SIMILAR, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR NA FORMULAÇÃO. VALIDADE 

MÍNIMA 6 MESES. EMBALAGEM DE 360G. 

67 CX 15 

ÓLEO DE SOJA:  

 

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL, EMBALAGEM PVC COM 

TAMPA E LACRE E CONTENDO 900ML, REEMBALADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO DE 20 UNIDADES; CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

68 CART 50 

OVOS:  

 

OVOS DE GALINHA, PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS POR 

UNIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS, TRINCAS, COR, 

ODOR E SABOR ANORMAIS, ACOMODADOS EM CARTELAS 

COM 30 (TRINTA) UNIDADES CADA CARTELA, SENDO ESTAS 

EM PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS. 

69 UNID 600 

PÃO DOCE PARA HOT DOG:  

 

PÃO DOCE, TIPO HOT DOG, PESO DE 50G CADA UNIDADE, 

DO TIPO BRIOCHE, PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS-

PRIMAS SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA E PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

70 KG 80 PÃO DE FORMA:  
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PÃO DE FORMA FATIADO EM EMBALAGEM DE 1 KG FEITO 

COM: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, FERMENTO BIOLÓGICO, GLÚTEN, SAL, 

FARINHA DE SOJA, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 

CONSERVADOR PROPIONATO. 

71 KG 100 

PÃO DE SAL:  

 

PÃO DE SAL, (TIPO FRANCÊS) PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 24 HORAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

72 KG 80 

PERA:  

 

PERA, VARIEDADE: WILLIANS. TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E 

FIRMES; APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. 

73 KG 20 

PIMENTÃO:  

 

PIMENTÃO, (FRUTO VERDE EXTRA - A) APRESENTAÇÃO: IN 

NATURA; BEM DESENVOLVIDA; DE PRIMEIRA QUALIDADE 

TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO; 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS 

FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

74   PEPINO:  
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KG 50  

PEPINO, VARIEDADE: COMUM. TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

COLORAÇÃO VERDE CLARO A ESCURO, TENRO, SEM 

MANCHAS E PARTES APODRECIDAS, TAMANHO E 

COLORAÇÕES UNIFORMES; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. 

75 KG 30 

QUEIJO MUÇARELA:  

 

QUEIJO MUÇARELA: LEITE PASTEURIZADO, CLORETO DE 

SÓDIO, FERMENTO LÁCTICO, COAGULANTE E ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM D EPOLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO. 

PEÇA COM NO MÍNIMO DE 02 KG CADA. 

76 UNID 60 

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ PET 2 LITROS:  

 
REFRIGERANTE A BASE DE GUARANÁ (1ª LINHA) DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. ENTREGA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE/PET 2L. REFERÊNCIA: GUARANÁ 

ANTÁRCTICA OU SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

77 UNID 60 

REFRIGERANTE SABOR COLA 2 LITROS:  

 

REFRIGERANTE SABOR COLA, 2 LITROS (1ª LINHA) DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. UNIDADE/PET 2L. REFERÊNCIA: COCA–

COLA OU SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

78 KG 50 
REPOLHO VERDE:  
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REPOLHO VERDE, TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

COLORAÇÃO VERDE CLARO A ESCURO, LISO, FRESCO, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FOLHAS INTEGRAS E 

PRESAS, CABEÇAS FECHADAS, SEM PARTES APODRECIDAS E 

PRESAS; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; FIRME E 

INTACTO; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTE; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. 

79 KG 30 

REPOLHO ROXO:  

 

REPOLHO ROXO TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; COLORAÇÃO ROXO 

CLARO A ESCURO, LISO, FRESCO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, FOLHAS INTEGRASE PRESAS, CABEÇAS 

FECHADAS, SEM PARTES APODRECIDAS E PRESAS; 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA 

80 PCT 15 

AMENDOIM CRU:  

 

AMENDOIM CRU, CONTENDO NO MÍNIMO 500GR, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

81 KG 50 

SAL:  

 

SAL REFINADO IODADO, COM VALIDADE DE 06 MESES. 

82 LITRO 80 SUCO DE FRUTA:  
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SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ 1 

LITRO, COM PERCENTUAL MÍNIMO DE 25% DE POLPA DE 

FRUTA NO PRODUTO FINAL. 

83 LITRO 80 

SUCO DE FRUTA:  

 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR CAJÚ 1 LITRO, COM 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 25% DE POLPA DE FRUTA NO 

PRODUTO FINAL. 

84 KG 50 

POLPA DE FRUTA NATURAL:  

 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA POLPA EMBALAGENS 

C/100G. 

85 KG 200 

TOMATE:  

 

TOMATE, VARIEDADE LONGA VIDA; COR VERMELHO; 

APRESENTAÇÃO: IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E INTACTO, 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

86 PCT 50 

TRIGO PARA QUIBE:  

 

TRIGO PARA QUIBE, GRÃOS LIMPOS, SECOS, PROCESSADOS 

(TRITURADOS), EMBALAGEM (PESO, G): 500- 

COMPLEMENTO: A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 

DO BENEFICIAMENTO E VALIDADE E NÚMERO DE LOTE, 

EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, 

LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM 

AINTEGRIDADE DO PRODUTO, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS, A EMBALAGEM DE 500G, CONTENDO 
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EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, VALIDADE MÍNIMA DE 

06(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

87 KG 50 

UVA:  

 

UVA NACIONAL: DE BOA QUALIDADE; TAMANHO, 
COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTA; ISENTAS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 

88 KG 50 

VAGEM:  

 

VAGEM, VARIEDADE: MACARRÃO, TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

COLORAÇÃO VERDE CLARO A ESCURO, TENRO, SEM 

MANCHAS E PARTES APODRECIDAS, TAMANHO E 

COLORAÇÕES UNIFORMES; APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTEE A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA; NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

89 UNID 24 

VINAGRE DE VINHO 750ML:  

 

VINAGRE DE VINHO BRANCO, COMPOSIÇÃO FERMENTADO 

ACÉTICO DE VINHO BRANCO/ÁGUA, SEM CORANTES, SEM 

ESSÊNCIAS E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. PADRONIZADO, 

REFILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO PARA A 

DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM GERAL. APRESENTANDO 

4% DE ACIDEZ. ASPECTO LÍMPIDO E COM CARACTERÍSTICAS 
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SENSORIAIS PRÓPRIAS. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS EM SUA COMPOSIÇÃO, SUJIDADES E MOFOS. 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 

ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 

RESISTENTE, LACRADA, NÃO VIOLADA, EM GARRAFAS DE 

750ML. 

90 PCT 60 

MISTURA PRONTA PARA BOLO:  

 

MISTURA PRONTA PARA BOLO, SABORES, CENOURA, 

BAUNILHA E COCO. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 

400G, QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA E LIVRE DE 

QUALQUER SUJIDADE, DEVE CONTER A VALIDADE NA 

EMBALAGEM E O PRAZO DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

91 KG 75 

GOIABA, FRUTA IN NATURA:  

 

GOIABA, FRUTA IN NATURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES 

PODRES, RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO 

EXCESSIVO OU VERDE, QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. 

ISENTODE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADE OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS DE PARASITAS E LARVAS. 

92 PCT 50 

ORÉGANO:  

 

ORÉGANO, DESIDRATADO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

CONTENDO A MARCA DOPRODUTO, PESO, DATA DE 

VALIDADE E LOTE. EMBALAGEM DE 30G. 
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93 PCT 30 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO P C/50 

UNIDADES:  

 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO P, COM 50 

UNIDADES, TRIPLA PROTEÇÃO, PROTEÇÃO DIA E NOITE OU 

12 HORAS, COMPOSTA POR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

ITENS: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, 

POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES 

E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO NA CINTURA OU 

LATERAL (ORELHA DA FRALDA), FECHAMENTO EM FITAS 

ELÁSTICAS COM SISTEMA GRUDA/DESGRUDA E BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTOS. HIPOALERGÊNCA OU TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, A FIM DE EVITAR ALERGIA DE 

CONTATO. PODE CONTER VITAMINA E. EMBALADO PACOTE 

MEGA. MARCAS DE REFERÊNCIA: SIMILAR A HUGGIES 

SUPREME CARE / TURMA DA MÔNICA / PAMPERS 

PREMIUM CARE / BABYSEC PREMIUM / CAPRICHO BUMMIS 

/ PAMPERS. 

94 PCT 30 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO M C/ 70 

UNIDADES:  

 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M, COM 70 

UNIDADES, TRIPLA PROTEÇÃO, PROTEÇÃO DIA E NOITE OU 

12 HORAS, COMPOSTA POR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

ITENS: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, 

POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES 

E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO NA CINTURA OU 

LATERAL (ORELHA DA FRALDA), FECHAMENTO EM FITAS 

ELÁSTICAS COM SISTEMA GRUDA/DESGRUDA E BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTOS. HIPOALERGÊNCA OU TESTADA 
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DERMATOLOGICAMENTE, A FIM DE EVITAR ALERGIA DE 

CONTATO. PODE CONTER VITAMINA E. EMBALADO PACOTE 

MEGA. MARCAS DE REFERÊNCIA: SIMILAR A HUGGIES 

SUPREME CARE / TURMA DA MÔNICA / PAMPERS 

PREMIUM CARE / BABYSEC PREMIUM / CAPRICHO BUMMIS 

/ PAMPERS. 

95 PCT 30 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO G C/ 60 

UNIDADES:  

 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO G, COM 60 

UNIDADES, TRIPLA PROTEÇÃO, PROTEÇÃO DIA E NOITE OU 

12 HORAS, COMPOSTA POR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

ITENS: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, 

POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES 

E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO NA CINTURA OU 

LATERAL (ORELHA DA FRALDA), FECHAMENTO EM FITAS 

ELÁSTICAS COM SISTEMA GRUDA/DESGRUDA E BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTOS. HIPOALERGÊNCA OU TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, A FIM DE EVITAR ALERGIA DE 

CONTATO. PODE CONTER VITAMINA E. EMBALADO PACOTE 

MEGA. MARCAS DE REFERÊNCIA: SIMILAR A HUGGIES 

SUPREME CARE / TURMA DA MÔNICA / PAMPERS 

PREMIUM CARE / BABYSEC PREMIUM / CAPRICHO BUMMIS 

/ PAMPERS. 

96 PCT 30 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XG C/ 50 

UNIDADES:  

 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO XG, COM 50 

UNIDADES, TRIPLA PROTEÇÃO, PROTEÇÃO DIA E NOITE OU 

12 HORAS, COMPOSTA POR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

ITENS: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, 

POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

20
26

-N
G

C
D

LH
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

3/
20

26
 1

5:
23

   
 P

Á
G

IN
A

 4
6 

/ 5
5



 

MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
_____________________________________________________________________ 

______________________________________________________ 

 

Rua Coronel Matheus Paiva, S/N, Bairro Santo Agostinho – Muqui – ES – CEP.: 29.480-000 

Tel..: (28) 99953-3450             e-mail: semas@muqui.es.gov.br 

 

POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES 

E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO NA CINTURA OU 

LATERAL (ORELHA DA FRALDA), FECHAMENTO EM FITAS 

ELÁSTICAS COM SISTEMA GRUDA/DESGRUDA E BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTOS. HIPOALERGÊNCA OU TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, A FIM DE EVITAR ALERGIA DE 

CONTATO. PODE CONTER VITAMINA E. EMBALADO PACOTE 

MEGA. MARCAS DE REFERÊNCIA: SIMILAR A HUGGIES 

SUPREME CARE / TURMA DA MÔNICA / PAMPERS 

PREMIUM CARE / BABYSEC PREMIUM / CAPRICHO BUMMIS 

/ PAMPERS. 

97 PCT 30 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XXG C/ 50 

UNIDADES:  

 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO XXG, COM 50 

UNIDADES, TRIPLA PROTEÇÃO, PROTEÇÃO DIA E NOITE OU 

12 HORAS, COMPOSTA POR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

ITENS: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, 

POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES 

E FIBRAS POLIÉSTER, ALOE VERA, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO NA CINTURA OU 

LATERAL (ORELHA DA FRALDA), FECHAMENTO EM FITAS 

ELÁSTICAS COM SISTEMA GRUDA/DESGRUDA E BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTOS. HIPOALERGÊNCA OU TESTADA 

DERMATOLOGICAMENTE, A FIM DE EVITAR ALERGIA DE 

CONTATO. PODE CONTER VITAMINA E. EMBALADO PACOTE 

MEGA. MARCAS DE REFERÊNCIA: SIMILAR A HUGGIES 

SUPREME CARE / TURMA DA MÔNICA / PAMPERS 

PREMIUM CARE / BABYSEC PREMIUM / CAPRICHO BUMMIS 

/ PAMPERS. 

98 UNID 30 
ÁGUA SANITÁRIA:  
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ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA GERMICIDA 

ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR 

CLORO ATIVO 2,0 À 2,5% AÇÃO DESINFETANTE DE USO 

GERAL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 05 LITROS, 

(EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO.). 

99 PCT 40 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO:  

 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO 

COM FIOS FINÍSSIMOS, DIMENSÕES DO PRODUTO7,5 X 16 X 

17CM, PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 0.60 GR, PACOTE COM 

08 UNIDADES. 

100 CX 10 

HASTES FLEXÍVEIS:  

 

HASTES FLEXÍVEIS, COMPOSIÇÃO / MATERIAL: HASTES DE 

POLIPROPILENO, ALGODÃO HIDRÓFILO TRATADO COM 

CARBOXIMETIL CELULOSE E BACTERICIDA, DIMENSÕES DO 

PRODUTO (CM) – A X L X P: 15,1CM (CAIXA COM 150 

UNIDADES). 

101 PCT 30 

FARINHA DE ROSCA:  

 

FARINHA DE ROSCA, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 

FARINHA DE ROSCA; SECA, FINA, LIGEIRAMENTE TORRADA; 

DE COR AMARELADA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO; CONTENDO 500 GRS. 

102 PCT 30 

SABÃO EM BARRA:  

 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PARA USO GERAL, 

BIODEGRADÁVEL, PACOTE COM 1KG, COM 5 BARRA DE 
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200G. (EMB. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE) EMBALAGEM COM 5UNIDADES. 

103 UNID 20 

FLANELA:  

 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% DE ALGODÃO, COR 

AMARELA DE TOM FORTE, LISA, MEDINDO 40 X60CM. 

104 BOBINA 42 

EMBALAGEM FREEZER E GELADEIRA - 3 KG:  

 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO PICOTADO COM FUNDO RETO 

ATÓXICO, NÃO PERECÍVEL. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES FABRICADO COM POLÍMERO 100% VIRGEM 

MEDIDAS MÍNIMAS: TAMANHO 23 X 38, ESPESSURA 0,015. 

RELAÇÃO DE ITENS A SEREM DESTINADOS AO USUÁRIO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL COMO AJUDA ALIMENTAR 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 KG 12 

ACHOCOLATADO EM PÓ:  

 

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL TIPO NESCAU, GURI OU 

SIMILAR, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL DE 1KG, VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO 

02 PCT 12 

ARROZ BRANCO:  

 

ARROZ BRANCO (TIPO 1), POLIDO, GRÃOS LONGOS E FINOS, 

EMBALADO EM PACOTE RESISTENTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO, TRANSPARENTE, CONTENDO 05KG, COM A DATA 
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DE FABRICAÇÃO MUITO PRÓXIMA AO ATO DA ENTREGA. 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 1 (UM) ANO, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

03 CX 12 

BISCOITO DOCE:  

 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, CAIXA DE 2 KG. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL, VALIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO. PESO LÍQUID DE 400G, TENDO 
DUPLA OU TRIPLA EMBALAGEM, E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA 
E CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. 

04 CX 12 

BISCOITO SALGADO:  

 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, CAIXA DE 2 KG. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL, VALIDADE 

CONFORME LEGISLAÇÃO PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO 

DUPLA OU TRIPLA EM BALAGEM E EM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA E CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA. 

05 KG 48 

SALSICHA DE CARNE BOVINA / SUINA:  

 

SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUÍNA TIPO HOT-DOG COM 

NO MÁXIMO 2% DE AMIDO. COM ASPECTO 

CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 

COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO DE 10%. 

COM REGISTRO NO SIF OU SISP – EMB. DE 1KG. 

06 KG 36 

FEIJÃO, TIPO 1:  

 

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE VERMELHO, EMBALAGEM 

RESISTENTE, DE POLIETILENO, ATÓXICO TRANSPARENTE 
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CONTENDO 01 KG, COM VALIDADE DE 06 MESES. 

07 KG 12 

FUBÁ DE MILHO:  

 

FUBÁ DE MILHO, EMBALAGEM RESISTENTE, DE 

POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, 

COM VALIDADE DE 06 MESES. 

08 LITRO 144 

LEITE LONGA VIDA UHT:  

 

LEITE NATURAL INTEGRAL ESTERILIZADO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ORIGINAL TIPO TETRA PACK, COM 01 

LITRO. 

09 KG 36 

LINGUIÇA SUÍNA:  

 

LINGUIÇA SUÍNA (TIPO CALABRESA) FINA, EMBALADA A 

VÁCUO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL COM NO MÍNIMO 500 G. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

REGISTRO MAPA SIF / DISPOR DA IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, GRAMATURA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DATA DE FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

10 KG 36 

MACARRÃO ESPAGUETE:  

 

MACARRÃO ESPAGUETE (TIPO LONGO): MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE, MASSA COM OVOS, PACOTE 1KG COM 

VALIDADE DE 06 MESES. ASPECTO FÍSICO BEM 

CONSERVADO, NÃO TRITURADO PELO MANUSEIO. 

11 CX 02 ÓLEO DE SOJA:  
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ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL, EMBALAGEM PVC COM 

TAMPA E LACRE E CONTENDO 900ML, REEMBALADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO DE 20 UNIDADES; CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

12 PACOTE 30 

PÃO SOVADO: 

 

PÃO SOVADO PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. PACOTE. 

13 CAIXA 24 

SUCO DE FRUTA: 

 

SUCO DE FRUTA SABOR MORANGO OU LARANJA, CAIXA 

COM 15 UNIDADES DE APROXIMADAMENTE 15G CADA. 

RELAÇÃO DE ITENS A SEREM DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

OBRAS PÚBLICAS 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 UNID 60 

ÁGUA SANITÁRIA:  

 

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA GERMICIDA 

ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR 

CLORO ATIVO 2,0 À 2,5% AÇÃO DESINFETANTE DE USO 

GERAL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 05 LITROS, 

(EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO.). 

20
26

-N
G

C
D

LH
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

3/
20

26
 1

5:
23

   
 P

Á
G

IN
A

 5
2 

/ 5
5



 

MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
_____________________________________________________________________ 

______________________________________________________ 

 

Rua Coronel Matheus Paiva, S/N, Bairro Santo Agostinho – Muqui – ES – CEP.: 29.480-000 

Tel..: (28) 99953-3450             e-mail: semas@muqui.es.gov.br 

 

 

 

02 UNID 15 

FLANELA:  

 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% DE ALGODÃO, COR 

AMARELA DE TOM FORTE, LISA, MEDINDO 40 X60CM. 

RELAÇÃO DE ITENS A SEREM DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 UNID 170 

ÁGUA SANITÁRIA:  

 

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA GERMICIDA 

ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR 

CLORO ATIVO 2,0 À 2,5% AÇÃO DESINFETANTE DE USO 

GERAL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 05 LITROS, 

(EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E Nº DE REGISTRO.). 

02 PCT 50 

SABÃO EM BARRA:  

 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PARA USO GERAL, 

BIODEGRADÁVEL, PACOTE COM 1KG, COM 5 BARRA DE 

200G. (EMB. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE) EMBALAGEM COM 5UNIDADES. 

03 UNID 390 

FLANELA:  

 

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% DE ALGODÃO, COR 

AMARELA DE TOM FORTE, LISA, MEDINDO 40 X60CM. 
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04 PCT 50 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO:  

 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO 

COM FIOS FINÍSSIMOS, DIMENSÕES DO PRODUTO7,5 X 16 X 

17CM, PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 0.60 GR, PACOTE COM 

08 UNIDADES. 
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